
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº          , DE 2020

(Da Sra. TEREZA NELMA)

Institui  a  Medalha “José Edmundo de
Souza”  para  premiar  boas  práticas  de
conselheiros tutelares em nível nacional.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art.  1º  Fica instituída a Medalha “José Edimilson de Souza”

com o objetivo de premiar boas práticas de conselheiros tutelares em nível

nacional.

Art.  2º  A  indicação  dos  concorrentes  à  Medalha  “José

Edimilson de Souza” poderá ser feita por qualquer Deputado Federal.

Art.  3º  Caberá  à  Presidência  da  Câmara  dos  Deputados  a

administração e realização da referida premiação, dispondo, inclusive, sobre

sua respectiva regulamentação que deverá ser feita no prazo de noventa dias,

contados da publicação desta Resolução.

Art.  4º  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta iniciativa busca premiar conselheiros tutelares por boas

práticas  que  possam  ser  divulgadas  e  replicadas  por  todo  o  país.  Nossa

inspiração é o Professor José Edmilson de Souza, nascido em Rio Largo, no

dia 3 de junho de 1956, filho do casal  José Inácio de Souza Filho e Maria

Oliveira  de  Souza  (ambos  falecidos).  Casado  com  a  Professora  Lúcia

Guilherme Silva  de  Souza,  Coordenadora  Pedagógica  e  com quem teve  3

(três) filhos: José Edmilson de Souza Júnior, Igor Guilherme Silva de Souza e

Lucas Guilherme Edmilson Silva de Souza.  Lecionou em Rio  Largo por  37
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anos. Fez seus estudos primário e secundário, hoje ensino fundamental, nas

Escolas Reunidas Municipais Dr. Antonio Cavalcante Lins e 16 de Setembro.

Depois,  ingressou,  mediante  o  Exame  de  Admissão,  no  Colégio  Municipal

Judith Paiva e, no Segundo Grau, hoje Médio, na Escola Técnica Federal de

Alagoas, atualmente INFAL. Cursou o Superior em Licenciatura em Geografia

pela  Universidade  Federal  de  Alagoas  e  Pós  Graduação  pela  UNESP  –

Universidade  Estadual  de  São  Paulo  e  UFAL,  também  cursou  Direito,  na

Faculdade de Direito de Maceió, do CESMAC. Ingressou no Magistério aos 19

anos de idade, como Professor de Geografia, na antiga Escola Edgard Ferreira

Barbosa, em 1975; depois ingressou no Colégio Municipal Judith Paiva, onde

foi diretor aos 25 anos de idade, e dirigiu o referido estabelecimento de ensino

por 6 (seis) anos letivos, de 1983 a 1988. Em 1981, ingressou por concurso na

Rede  Estadual  de  Ensino,  lecionando  inicialmente  Geografia  e  Direito  e

Legislação, e, depois, Sociologia e Geografia na Escola Estadual Fernandina

Malta, onde lecionou até se aposentar em 2012. 

Foi Conselheiro Tutelar de Rio Largo, por dois mandatos, que

foi o primeiro Conselho Tutelar que funcionou no Estado de Alagoas e um dos

primeiros do Brasil, sendo reconhecido e premiado pelo UNICEF. Foi fundador

e  primeiro  Presidente  do  Fórum das  ONGS  de  Rio  Largo,  foi  Conselheiro

Municipal  de  Assistência  Social  de  Rio  Largo,  Conselheiro  Municipal  de

Educação de Rio Largo, Diretor de Educação Municipal em Messias, Secretário

Municipal de Cultura e Desporto de Rio Largo, Membro do Fórum Estadual de

Cultura,  Conselheiro  Estadual   dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,

Trabalhou como Formador de Professores de Geografia: na Rede Alagoas, na

Secretaria Municipal de Educação de Maceió-SEMED, na Secretaria Municipal

de Educação de Rio Largo, Na 12ª Coordenadoria Regional de Ensino e na

Secretaria Municipal de Educação de São Miguel dos Campos. 

Advogado, foi Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos

da Criança e do Adolescente da OAB-AL, foi membro do Conselho Estadual da

Criança e Adolescente/AL,  Foi  membro do Fórum Estadual  dos Direitos  de

Crianças e Adolescentes/AL,  foi  fundador,  patrono e   Presidente  do Fórum

Estadual Associado de Conselheiros e Ex-Conselheiros Tutelares  de Alagoas,

membro fundador do Fórum Nacional Colegiado de Conselheiros Tutelares. *C
D2
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É  Cidadão  Honorário  dos  municípios  de  Maceió,  Teotônio

Vilela, Campo Alegre, União dos Palmares, Capela e Cidadão Benemérito de

Rio Largo, título recebido das respectivas Câmaras Municipais de Vereadores.

Possui Diploma de Honra ao Mérito aos Direitos da Criança e do Adolescente

dos  seguintes  municípios:  Rio  Largo,  Feira  Grande,  Barra  de  São  Miguel,

Satuba, União dos Palmares,  Limoeiro de Anadia,  Teotônio Vilela,  Cajueiro,

Capela, Taquarana, Poço das Trincheiras, Minador do Negrão, Pilar, Arapiraca,

Palmeira dos Índios, Santana do Ipanema, Delmiro Gouveia, Penedo, Messias,

Viçosa, Maceió, Quebrangulo,  Lagoa da Canoa, Joaquim Gomes,  Matriz de

Camaragibe, Ibateguara, Igreja Nova, Girau do Ponciano, Igaci, São José da

Lage, Porto de Pedras, Porto Calvo, Anadia e Traipu e homenageado em todas

as regiões do estado de Alagoas. 

Incentivou  a  implantação  do  segundo  Conselho  Tutelar  no

município  de  Campo  Alegre,  no  distrito  de  Luziápolis,  que  foi  o  primeiro

município do interior  alagoano a possuir  dois Conselhos Tutelares, além de

ministrar os cursos de formação para os candidatos a conselheiros tutelares e

os conselheiros eleitos em todos os municípios alagoanos. É Comendador da

Educação  do  Estado  de  Alagoas,  título  recebido  do  Conselho  Estadual  de

Educação/AL,  da  Comenda  Neide  Castanha,  Comenda  Jarede  Viana  pela

Câmara Municipal de Maceió. 

Publicou as Diretrizes Curriculares para o Ensino de Geografia

do Ensino Fundamental de Maceió e a Cartilha: ECA- Resgatando a Cidadania

em  Alagoas  e  diversos  artigos  na  área  dos  direitos  da  criança  e  do

adolescente.  Ainda  com relação  aos  direitos  da  criança  e  do  adolescente,

percorreu diversos municípios brasileiros proferindo palestras em Seminários,

Conferências e Cursos à nível municipal, regional, estadual e nacional. Já foi

palestrante em 5 (cinco) Congressos Nacionais de Conselhos Tutelares em

Brasília e Luziânia/Goiás.

 O Professor José Edmilson de Souza teve sua vida voltada

principalmente para a educação e para os direitos da criança e do adolescente,

tanto em Rio Largo como em outros municípios de Alagoas, como de outros

Estados  do Brasil.  O  Professor  José Edmilson  de Souza foi  homenageado

também pelo município de Rio Largo, com a colocação do seu nome (com vida) *C
D2
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em uma moderna escola de ensino fundamental no bairro Tabuleiro do Pinto

que tem a denominação de Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor

José Edmilson de Souza.

Foi  Superintendente  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e

Adolescente da Secretaria de Estado de Prevenção a Violência de Alagoas.

Candidato a Deputado Estadual de Alagoas. Vale ainda salientar que foi um

ativo militante dos direitos humanos e das causas sociais das camadas mais

vulneráveis.

Amigo,  professor,  companheiro  e  militante  de  defesa  dos

direitos humanos de crianças e adolescentes do Brasil e defensor da categoria

CONSELHEIRO TUTELAR.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada TEREZA NELMA

2020-7501
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